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COMENDADOR  LEVY  GASPARIAN/RJ, 09 de fevereiro de 2023. 

informo a Vossa 

	

	 Sessao Ordinaila realizada no dia 08 do corrente mês, por esta Casa 
os noonintesProetcs de Leis,  due  seguem anexos: 

Lei n2., 
pagamen.::c:  

desconto mensal de parcelas de pano de saúde e funerário em foina de 

Lei n2. , 	 Reguiamenta, no amblto do Município de Comendador  Levy  Gasparian, a 
destinacc doe di7drarlos de sucumbencia fixados judicialmente aos Procuradores e Subprocuradores 
MunicioF,is 	cs do ardgo 85.. §i 9. do Ce')dico qs. Processo Civil, fixa critérios para o rateio dos valores  
cod  oo:occ  on  o  

Lei ng. 	 Disobe sobre a prctição da cobrança de sacolas plásticas por parte de: 
estabelecirre-,tcs ccm(r.ircias e dá outras providências. 

Sendo o que se o. 2.;•,,:ice nesta oportunidade. n-ianifesl:c a Vossa Excelência meus reais protestos de eievada 
estima e distinta no 	oerao.o. 

Atenciosarne. 

,Assinado F..ai:rOniCa(17917t.&;  

Pr,f.zs%PlenZe 

Exmo. 
Câudk 
OD. 
Corn. Lev,„Y 

•00 CHEFFER -  PRESIDENTE  sr..; 
S:-.?...711.121K.11831/.7303, corn 

Docreo.  Legislativo  559 de 20 de 

91GP12023. 

• a';':09/02/2023 13:07:09, conle.ndo 174 pr33. 
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